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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Contrato de Comodato, que entre si

Celebram o Município de Congonhas e a Empresa Consiglog Tecnologia e

Soluções Ltda, para ciência e controle.

Congonhas, 26 de Agosto 2022.

@
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Diretora de Convênio e Prestação de Contas

Secretaria de Planejamento e Gestão
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CONTRATO DE COMODATO

CONTRATO DE COMODATO QUE ENTRE 5I

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CONGONHAS, E A EMPRESA CONSIGLOG

TECNOLOGIA E SOLUçÕES LTDA, NA

FORMA ABAIXO:

Contrato que entrê si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal de Congonhas' com sede na

Praça Presidente Juscelino Kubitscheck, 135, Centro' ConSonhâs/MG - CEP: 36410-064' inscrita

nô CNPI sob o n" 16.75?.44610001-02, neste ato reprêsentada pêlo Prefeito o Sr' Cláudio

Antônio de Souza, doravante denominada COMODAÍÁRIO' ê de outro lado' a ern0resa

CONSTGLOG TECNOLOGIA E SOLUçÔES LTDA, pessoa jurídica de direito privado' dorêvante

dênominadacoMoDANTE,inscritanoCNPJsobn"lS.o84.lgllooo1-82,cornsedeàAVenida
Francisco Matarazzo, 1400 - 16e andâr - Edifício Milano - Bairro Água Branca - São Paulo - SP'

nesteatorepresentadapelosseussóciosSr.FabrícioCristoferdeoliveiraeSr.Da|tonMarin
Espinosa, resolvem firmar o presente contrâto, que se regerá pelos arts' 579 a 585 do Código

civil, Lei 8.666/93, conforme obieto e cláusulas que se sêguem:

cúUsULA PRIMEIRA - OBIETO

Constitui objeto do presente contÍato o licenciamento de uso do sistema de computêdor

denominado Logconsig, de propriedade do COMODANTE' cujas características técnicas e as

funcionalidades do SISTEMA estão detalhadas no descritivo funcional que se encontra sob

Rêgistro de Títulos e Documêntos protocolado prenotado sob o ne 1.376.236 em

25l03l2O!5 e registrado, em microfilme sob o ne 1'37

cartório do 8e Ofício de Registro de Títulos e Documento

conÍorme artigô 127 inciso Vll da lei 6015/73, de form

pode solicitar sua cópia devidamente autênticada'

6.236, ern títulos e documentos, no

s e Civil de Pêssoa Juridica da Capital,

a pública onde qualquer interessado

§1" O licenciamento de uso do sistema LogcÔnsig' quê se constitui objeto do

comodato, objetiva, de forma exclusiva, possibilitar o controle efetivo da realização de

descontos em folha de pagamento dos serv'dores ativos' inativos e pensionlstas do órgão'
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§Z'O licenciamento de uso do sistema, objeto deste contrato, não pode sofrer

solução de descontinuidade durante todo o prazo da sua vigência, devendc a

cOMoDATARIO, sob a sua inteira responsabilidade funcional e operacional' executar

as operações de consignação em folha de pagamento.

cúUsUtA SECUNDA . PRAZO

oprazodevigênciaeexecuçãodopresentecontrato,contadosaPartirdesuaassinatura,será
de 48 (quarenta ê oito) meses, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos

periodos, de acordo com a conveniência das partes, após manifestação expressa'

Parágrafo

autoridade

aditivo.

único, A

competente

prorrogaçao

para celebrar

deverá

o ajuste

previamente

será realizada

ser

e

autcrizada

através de

pe la

termo

cúUsULA TERCEIRA . DA INFRAESTRUTURA E OA MANUTENçÃO

CúU5UIÁ QUARTA. OO LICENCIAMENTO DE USO DO SISTEMA

A licênça de uso será utitizada apênas pela coMoDATÁRlo, sendo vedada a cessão,

empréstimo, ou sub-comodato, no todo ou em perte, do sistêma Logconsig'

cúusuLA euINTA - oBRIGAçÕES Do coMoDAÍÁRlo

O COMODATÁRIO, além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a:

1) Efetuar a gestão e o uso do sistema LogConsig;

t
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Durante o período de vigência do comodato, a coMoDANTE ficará responsável pelos

bens necessários ao uso do sistema Logconsig, conforme caracterÍsticas técnicas e funcionais

do slsTEMA detalhadas no descritivo funcional que se encontra sob Registro de Títulos e

Documentos protocolado e prenotado sob o ne L.376.235 em 25/03/2015 e registrado, em

microfilme sob o ne 1.376.236, em títulos e documentos, no cartório do 8e ofícic de Registro

de Títulos e Documentos e civil de Pessoa Jurídicê da capital, conforme arti1o !27 inciso vll da

lei 6015173, de forma pública onde qualquer interessado pode solicitar sua cópia devidamente

autenticada, bem como pelo custos e despesas relativas à suê instalação e manutenção.
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2l ManteÍ os dado§ cadastrai§ no si§temâ LoScon§ig das empresas consiSnatárias, usuários e

respectivos perfis de ecesso, bem como as ma(gens consiBnáveis dos servidores âtivos'

inativos, pênsionistes atualizados;

3) Compartilhar para a operação do sistema Logconsig. os seguintes dados dos servidores

ativos, inativos e pensionistas: nome, matrícule, cPF, data de admissão, cargo, função, regime

de contratação, margem consignável c atuais descontos averbados em folha de pagamento'

cuidando de preservar tais informações quando não autorieadas;

4l Exêcutar rotina§ p€riódicas de inteBração entÍe o sistema LogconsiB e o sistema de

Rêcuísos Humanos dO coMoDÀrÁRlo, con{orme caíacteÍisticãs técnicas e funcionais do

slsTEMA detalhadas no descritivo funcional que se encontra sob ReSistro de TÍtulos e

Documentos protocolado e prenotado sob o ne 1-376'236 em 25/03/2015 e registrado' em

mtcrofilme sob o ns 1.376.236, em títulos e documentos, no cartôtio do 8e ofício dê Registro

de Títulos e Documentos e civil de Pessoa Jurídica da Capital, conforme aniSo 127 inciso vll da

lei 6015/73, de Íorma pública onde qualguer inteÍessado pode solicitrÍ §ua cópia devidamentê

autenticada.

5) Alimentar o sistema Logconsig com todas as informações necessárias para sua devida

utili2ação;

6l Responsabilizâ-sê por utilizar o sistema LogconsiB de acoído com as suâs especificações

tíícnicas e funcionalidadês de operaÉo, com estrita observância das disposições legais e dos

pÍincipios que norteiam a Administração Públicã;

7) Observar rigorosamente as noímas relativas à segurança do sistema de computãdor' ao seu

escopo de utilização e aos procedimentos que devem ser adotados caso ocorram necessidades

de alterações no mesmo;

8l PromoveÍ, sempre que necessário, a fiscalização documentâl e digital relativa ao prêsente

comodato;

9) Manter arquivo documental de todos os âtos praticâdo' dê§dê o início até o término do

contrato;

1Ol Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

impÍensa oÍicial no Píazo legal.
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CLAUSU|.A SEXTA - OER|CAçôE5 DO COMOOANTE

o coMoDANTE, alám das obrigaçôes contides neíte contrato pôr dêterminâção lêgal, obriga-
se, sob penâ de aplicações, a:

1l Garôntar a disponibilidade do sistema logc.onsig;

fl Garãntír a intêgridade, sigilo ê segurançâ dos dados do COMODATÁRJO
armazenados em data Center, inclusive a execução e guàrda de cópiâ de segurança
dos dados e sistemâs. e a impossibilidade de utilização das informações para outros
propôsitos não previsto no pÍesente comodato;

3) Manter a solução de continuidade do uso de software;

4) Disponibili:ar as versões atualizadas do sistema, cui3s implantações deverão ser
programadas em coniunto com o COMODATÁRIO;

5l Manter o COMODATÁRIO infoÍmado de qualquer alteraÉo de rotinas do sistema;

6l Manter o COMODATÁR|O informado de 4entuais problemas existentes no sítio da

internet que possam causãÍ interrupção do uso do sistema;

7l lnÍormar ao COMODATARIO, com antecedéncia, eventual manutenção do sistema

ou do sitio oa ;nteÍnet onde o mesmo esü hospedado;

8) Manter, sob sua excluiiva responsabilldade, tode à supervisão, direção e recursos

humanos para a entrega e manutenção do bem dado em comodato;

9) Promover o treinamento dos usuários indisados pelo COMOoAÍÂRlO;

10! Arcar com danos ou pre.iuizos de qualquer naturezã eventuêlmente causados

coMODATÁRlo e/ou â terceirol por dolo ou culpa, eÍros, imperícia própria ou

auxiliâres que esteiam sob sua responsabilidade;

ao

de

11) Providenciar e manteí atualizades todas âs licenças e alvarás Junto ês repartições

competentes, necessários ao comodato;

12) Mânter a regularidade juridica e íiscal durantê â vigência do comodato:

131 Promover por sua conta e risco o transporte dos Êquipamêntos, ÍnateÍiais e

utensÍiros necessários â execução do objeto do contrato;

tLülGri. 2$1441
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14! Manter atualizados os seus dados cadastÍais, com a apresentação de documântos
comprobàtórios de mudança de ender.eços, telefones, composição societária, endereço
dos sócios, contratos sociaas e alterações;

151 Fornecer suporte técnico ao COMODATÁR|O na utilização do Sistema
em horário comerciâ|, nos dias uteis das Og:00 ás 1g:00 horas, horário de Brasília;

logconslg

a) O prazo para atendimento às solicitaçôes realizadas pelo COM@AfÁR|O será,
viâ de regra, dê 4 (quatro) horas, nunca devendo excêdeÍ 4g (quârenta e oito)
hoÍas quando este não envolva mudanças estrutureas no sistema
informatizado ou de estrutuÍa física;

b) No caso de mudanças estruturâis no sistêma informatirâdo ou de estruturã
fÍsica deverá ser obedecido um cronograma deÍinido em coniunto entre as
partês, sendo o prazo máximo de 45 (quaÍenta e cinco) dias para solução.

161 Fornecer tempestivamente as informaçôes a serem lençadas na folha de
pagamento do COMODATARIO. em cronograma preestabelecido entre âs partês;

171 Manter uma infraestrutura adequada com certificado digital para garantir a
segurança e integridade dos dados nô data center em que será instalado o sistemâ
LogConsrg;

18) Disponibilizar quando

SastÊma Logconsig;

solicitêdo cópia de segurança dos dados contidos no

19) implementar sugestões

atender as exigêncaas de

COMODATÁRIO;

e solicitações de alteração do sistema Logconsig visando
segurânça, confiabilidade e agilidade pÍentendidâs pelo

201 Providenciar a correção de falhas de sêguÍança identíficadas nos sistemas ou nos
equipamentos píovidos pelo COMoDATÁB|O, tão logo sela descobena;

211 obedecer criteriosamenre ao cronograma estabelecido pelo coMoDATÁ o, visando não
provôcaÍ atrasos no processo de geração da folha de pagamento;

22) Garêntir integridade e Íidêridade das informaçôes geradas para a folha de
Oagernento advindas de seu sistêmâ inÍôÍrnâtlrâ.1ô:

231 orientar. prestar consuhoriâ, prevenir e soru€ionàr possiveis Íraudes, edministrar
e buscar soluções em processos administrativos e/ou judiciais que tenham sua origem
nas constgnôções em folha, bem como permánentemente

Píocqrarci í,.í91 d,o
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informado;

24! Gera' logs de consultas e modiíicação dos dados pertencentes ao coMoDATÁRlo,
retendo-os durante toda a relação contratual;

251 Gârantií ã integndade dos logr, por meio de controles que minimizem o risco de
modificação indevicia ou êcidental;

261 EntreBaÍ ao coMoDATÁRlo cópias em midias de todo e qualquer log armarenado ao final
do comodato ou a qualquer tempo, mediante solicitação;

271 Garantir acesso de servidores indicados pelo COMODATARIO, a quelquer tempo, mediante
comunicação prévia, às instalãções da êmpÍesâ, ao sistemâ e as ;nstâlações
de software básico que o suportem e ao inventário que permita localizar todas as

aplicações do cliente. pãra fins de auditoria em todo e qualquer aspecro concernenle à

segurança dos dados do COMODATÁRIO;

281 controrar as transações dos usuários, com o registro de todas as operações êfetuadas;

29) lmplementar controles que minimizem o risco de repúdio de transaçôes pelos
usuários do sistÊma;

:X)l lmplementâr controle de acesso dos usuárics, incluindo a previsão de bloqueio
automático do usuário âpós determinado número de tentativas de login mal sucedidas
ou apos dias de inatividade, bloqueio na utilização de senhas repetidas, teste de forçã
das senhas geradas e bloqueio de acesso simultâneo de mesmo usuário âo sistema;

31) Garantir que as consultas a

interessados em consignar crédito;

margem consignável de clientes serão restritas aos

32) Antes do inicio da operâção do sistÊma Logconsig:

a) Definir expressamente quais são as infôrmaçôes mínimas a seÍem
compsrtilhadas pelo COMODATÀRIO, necessárias âo perfeito funcionamêntô do
sistema Logconsig;

b) Detalhar expressamente o procedimento de envio e recebimento de
irrtlrr rrr.J'ô€) >ubrc ó).rvÉrDrçôe! realttadôs, bent üOÍnO de SeU! log5;

c) Detalhar, em parceria com o COMODATÁRIO, ãs informações â serem
armazenadas em loBs, permitindo a identificação unÍvoca do ev€nto, quando e
onde ocorÍeu, além dos registros e usuários envolvidos.

§!lJcdo @*ffi,&d'''i2{
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33) Ao final do presente comodato:

a) tntreEar ao COMODATÁRIO todas as infoímações Íelativas ao COMOOATÁR|O
mantidas no sistêma Logconsig, de forma que seia possivel recuperar as

informações das cons€naçôes já realizadas;

b) Entregar ao COMODATÁR|O todos os registtos de logs de transações ocôrÍidas
durante a vigência deste contrato;

c) Remover todos os dados do COMODAfÁRIO do data Center, de forma a

diminuií os íiscos de acessos indevidôs e yazamentos de informações.

€IAUSUTA sfiIMA - OAS RÊSPONSABIUDADES OO COMODATARIO E DA COMODANTE

Durântc a vrgência deste comodato, as partês deverão observãr o que segue:

1l A cornunicação entre os slstemas do COMODATÁ8IO e da COMODAÍ{TE será realizada

mediante tÍoca de arquivos em formato com estÍutura de dados a sêr nêgociâda entre as

Oâ rtês;

2l A trocà de arquivos de dados será realizada via sistema Logconsig, em ambiente inteÍno do

COMODANTE, em periodicidade a ser neBociada entre as pârtes;

3l O COMODANÍE será responsável pela capture dos dados pãra êle deíinados antes da

transmissão para o data Center, onde os dados serão processados. Da mesma forma, a

COMODANTE deveÍá disponibilizar os arquivos de retorno ao COMODATARIO, entregando-o
ern formato prê-deÍinido no aÍnbiente interno de arquivos para esse fim reservado:

4) Será Íranqueada ao pessôal da área de Tl do COMODÂTÁRIO, ininterruptamênte, o âcesso

ampio e irrestrito âo srslema para fins dê auditoria e monitoremento caso necessário;

5) O prazo para o descarte das informôções no Sistemâ deverá ser de 90 (noventa) dias,

contândo da rescisão deste comodato. Antes do descartê, todas as infoÍmações do Sistema

Logconsig deverão ser enüadas, cêso solicitâdo, ao COMOOATÁRIo.

7
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cúusut_A otTÂvA _ Ft§€AuzAçÃo Do coNTRÂTo

competirá ao coMooATÁRro proceder o âcompênhamento da execução do côntrato, ficandoesclarecido que a ação or.t omissão, total ou pâÍcial da Íiscaliração não eximiÍa a coMoDANTEde responsabilidade nâ execuÉo do contrato.

CúU5UTA NoNA . BEGI§TRo

Caberá ào COMODÂNTE às de:
dos aditivos quê v"nn., , ,". JnTaslom 

PublkaÉo e Íegistro deste contrato' assim como

cúusutÂ oÉclMA - REsclsÂo

É peÍmitida a rescisâo do Comodato nos termos do art. 581 do Código Civil, bem€omo em caso de descumprimento de qualquer de suas cláusulas ou condições, apósser concedida, por escrito, oportunidade de solução no prazo de atá 60 dias darespectiva notíficação.

CúU5UI"A DÉCIMA PRIMEIRA . DA REtAçÃo TÍBBÂLHIsTA.

O pÍesente Comodato não enseja a criação de qualquer vÍnculo
partes c seus prepostos ou empregado§.

trabalhista entre a5

ctAUSUtÁ DÉOMA SEGUilDA - DO Stclro DAs tÍtFoRMAçÕES

As oartes reconhecem que as Informações confidenciais constituem valiosos segredosprotegidos regalmente e concordam que âs utilizarão somente de acordo com asdisposições deste contrato a não divurgarâo ou permitirão 
'ue 

divurgação diretâ ou
rndiretô, a quarquer te/ceiío àrheio a estê contrato, sem prévio consentímento escfito
da outÍa parte.

As partes .brigam-se a obseÍvãr ê guârdar sigiro comeÍcrâI, industraar e íinãnceiro sobre asinformações relativás:

a) Aos sistemas logConslg e sistema de Recursos Hrrmân.rs dô côhÕJâtó,io,
seu Íullctonâmento e dos documentos gerâdos pelos seus ârquivos;

b) As comunicaçÕes interna, regras e neg,ócios do Comodâtário;

Ptocuraóaí Oarx do
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c) Aos dados das opereções Íealizadas pelas Consignatárias, não
podendo utilizaÍ ou divulgar tais informações para qualquer fim, sob
as penas da lei civil, penal, de propriedade industrial e intelectual.

cúU§UtA DÉSMA TÊRCEIRA . Do ÉoRo

As partes elegem o Foro da Cidade de Congonhas - MG, que prevalecerá
sobre qualquer outro, poÍ mais privilegiâdo que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estãrem assimjustos e contratados, firmam o presente contÍato eÍn 02 (duas) vias de
igual teor e forma na

lido e achado coníorme.

presença das testemunhas que subscrevem depois de

Congonhas,09 de agosto de 2022.
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Ar{Ê(o I

TERMO DE CONFIDENCI,AUDADE, PROTEçÂO E TRATAMENTO DE DADOS

1. DEFIV|çÔES:

1.1 "Leis e Reguiamentos de Proteção de Dados" srgnificam qualquer lei e regulação,
incluindo qualquer decisão publicada por qualquer Auloridade Fiscalizadora competente,
aplicável ao Tratamento dos Dados Pessoais.

1.2 "LGPD" significa Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2019 (Lei Geral de proteÉo de
Dados, e suas respectivas alteraÉes).

1.3 "Trãtamento" (incluindo os termos correlatos, trator, trutados etc.) significa toda
operação Íêalizada com dados pessoais. a exemplo, mas não se resumindo, às que se referem
a coletâ, produção. recepção. classiflcâção, utlli2ação, acesso. reprodução, transmissão,
distÍibuição, processamento, aíquivamento, armazenamênto, eliminação, avaliação ou
controle da inÍormação, modiíicaÉô, cômunicação, transferência, difusão ou extração.

1.4 "Dado(sl Pessoal(ais)" siBniÍica quatquer inÍormação que, direta ou indiretâmente,
sozinha ou acompanhada de outros dados, identifique ou possa identificar uma pessoa fisica
(p.ex- nome, CPF, número de Píotocolo de lnternet - lP, endereço de e-mail, número de conta
bancária, períil financeiro, identificâção de contÍibuinte. registro proÍissional, geolocalização,
entre outros).

1.5 "lnformação Coníidenciai" significa toda e qualquer informação revelada, transmitida
e,/ou divulgada, por qualquer meio {oral, escrito, mecánico, desenhado, codificado, eletrônico
ou magnético), podendo incluií, mas não se limitando a descobertas, ideias, conceitos, know-
how, técnicãs, dêsagns, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos,
amostras, fluxog,ramas, croquis, fotografias, plãntas, progrêmas dê computadoÍ, códigos
fontes, discos, disquetes, arquivos yiÍtuais, fitas, contratos. planos de nêBócios, pío€essos,
projetos. conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de
revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações mercadológicas,
dados pessoais sensíveis, invençôes e ideias, outrâs infoímaçôes técnacas, financeiras ou
com€rciais, bem como, resultados de pesquisas ê trebâlhos êfetuados no exercício da função,
a que, diíetamente ou atraves de outros mêios, venha a Pârte ter acesso, conhecimento ou
que lhe sejam confiêdas durante e em razão da execuçâo do contrato e que sejê assim
classificada-

1.ó "PaÍte Revelãdorã" sitniÍica aguela que detém a lnfiormação Contidencial

ThêrÍuir l-rfrra

l|rtn.!:ra feí
oÁáruo 1?Â3{2
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\.7 "Paíte Receptora" significa âquelê gue recebe a lnforÍnação Confidencial em
decorrência do exercicio de sua Íunção ou contrato, ou ainda que, de gualquer outra Íorma
licita ou ilicita venha a eia ter acesso, independentemente da origem ou forma de obtenção;

1.8 "Controlado/' significa a pessoa natural ou jurídica. de dirêito público ou privado. a
quêm competern a§ decisões reÍerentes ao tratamento de dados pessoats.

1.9 "Operador" stgnifica a pessoa natuÍal ou juridica, de direito público ou privado, que
reãlrza o trãtamento de dados pessoaas em nome do controlador.

1.10 "Suboperador" significa qualquer pêssoã naturâl ou iurídica que, em nome do
Operador, poderá tíatar os Dadôs Pêssoais do Controlador, nos teÍmos do ContÍato.

1.11 "ColabaÍâdoa{ês}" signiflca qualquer empregadô, funcionário, inclusive subcontratados
ou teÍceiÍizados, representa$tes orl prepostos, remuneradô ou sem íenumerãção, em rêgime
integral o! parcial, que atue em nome de quaisquer das partês e que tenha acesso a Dados
Pessoai5.

L.12 "Autoridadês FiscêlizÊdoras" significa qualquer autoridâdÊ, inclusive iudicial,
competente paía fiscal,zár, julgar e aplicar a legislação pertinente.

1.13 "ANPD" significã a Autoridade Nacional de Proteçãô de Dados no Brasll, conforme
definido na LGPD.

1.14 "lncidenre de Segurançã" significa toda e qualquer situação, acidentâl ou intêncionê|,
ilicita ou sem autorização da Controladora, praticada mediante culpâ ou dôlo, que proyoqle,
em relâção a Dados Pessoâis: {i) a destruição; (ii} a perda; {iii} a alteraçêo; (iv) a comunieação
ou difusão; ou (v) o acesso a Terceiros.

2. DA ÇONFTOENCTALTDAOE Ê §Ê€URANçA DE DADOS E INFORMAçÕES

2.7 As Partes que aderem ao Presente Termo declaram estar ci€ntes de que todas as
rnformaçôes reveladas, comunicadas e/ou acessadas em razão da celebração, execução ou
cumprimenlo do cüntrato êntre elas firmado deverão ser mantldas êm total ê írrÊstritô sigilo e
confidencialidade, estando cientês de não pcder divuigá-las, explorá-las nêm torna-las
acessiveis a terceiros, salvo quendo especificamênte âutoÍizeda.

2.2 A obrigação de confidencialidade e siBilo das lnformâções estende-se aos sócios,
empregados, representantes, prepostos, agentes, distribuidores, fornecedores e
suoconrràrãdos oãs lJaÍÍes.

2.3 O atesso ás lnform€çÕes ConÍidenciais deverá restrinBir-se apenas e tão somentê âo§
proíissionais que eÍetivamente necêssitãrêm conhecê{as, os quais, paÍa tanto, d€verão ia) se.

PÍocllfaüoÍ r_rerrl .to
Ita{.nr!r. ãrnd lro
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cientificados a respeito de sua natureza confidenciêl e dos riscos decorrentes da infração ao

dever de sigilo e {bl celebrar termos de confidencialidade específicos;

2.4 A Parte Receptora compromete-se a não modificar ou adulteBr de qualquer forma os

dados fornecidos pelo Parte Reveladora, bem como a não subtrair ou adicionar qualquer

elemento a esses dados.

2.5 A Parte Receptora também se obriga a não copiar ou utilizar, nem permilir que

terceiros copiem ou utilzem, diÍeta ou indiretamente, as informações fornecldas pela Parte

Reveladora, exceção feita à sua utilização para os fins do contÍàto entÍe elas firmado.

2.6 A obrigação de conf idenciâlidade permanec€Íá vigente mesmo após o término da

relaçâo contratual.
2.7 A íalta de observância da confidencialidade, devidamentê apurada e comprovada,

âcarretará à Perte Causadora e aos seus prêpostos as sanções administrativas, civis e críminais

cabiveis, sem preluíro das penalidades, indenlzações e Íessarcimentos Previstos
contratualmente.

2.8 Caso qualquer das Partes seJa obriSada, por exigência oficiâl de autoridade

governamental ou em decorrência de lei, a divulSar qualquer lnformaÉo Confidencial, deverá

promover a cientiíicação da outrã Parte, mediante notificação, pera que esta possa, se for o
caso, ooter a medida cabível paía evitâí a divubação-

2.8.f Sendo impositiva a divulgação, deverá esta se restringir à parte

especificamente requeíida, envidando'se os melhores esforços no sentido de obter

garantias confiáveis de que será dado tratamento confidencial às lnformaçôes

reveladas nesta condição.

z.g os teÍmos do contrato e ãs informações confidenciais que deste íesultarem são

estÍitamente confidenciêi5. Nenhuma das Partes pode prestar informaçôes €oníidenciais a

terceiros sem o práviO Consentimento pOí êSCritO dã OutÍa Parte, exceto nos CasOs em que: (aI

o fornecinlento de tai iníormação s€ja reguerido por norma le8al, regulamentar ou

determinâção administrativa, governãm€ntel, arbitral ou judicial aplicável, no llmite do

solicitâdo pela legislação e/ou autoÍidade em questáo; (b) tal informação seja Íornecida a seus

representãntes, advogados, contadores Ou outras pessoas fÍsicas ou jurÍdicas diÍetamenle

envolvidas no desenvolvimento dos negócios, desde que estes estejãm ciêntes da sua naturezâ

confidencial e concordem êm manter sue Confidencialidade, além do fato de a Parte

Divulgadora manteÍ-se plenamente responsável poÍ qualquer violação de tais obrigações de

confidencialidêde por tais pessoas; (c) que se.iam ou venham a se tornâr de domínro público
5er vtolaçao oo 3tB o aqul prevtslo; (d) qu§ çomprovodt rrrcÍrlc ]ó sÍoIri do Lo l rcLll ÍrsrltÚ çlç

uma ou de todas âs Partes antes de revelação.

t-

Êraa{rldoí íkÍB ai6
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3. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAI§

3.1 Quandc a relação entre as partes implicar or.1 permitir o acesso, rÉcebimenlo,
processamento, transmissão, trâtamento e/ou transÍerêncià internaciônâl de dados de caráter
pessoal, as PARTES, deverão:

a) Cumprir todâs as Leis e Regulamentos de proteção de Dâdos aplicáveis no
Tratamento do Dados pessoais;

b) Trãtar os Dados Pessoais a que tenham acesso. qualquer que sêia a râzão ou
causa, exclusivamente de acordo com os fins e em conformidade com as
especificaçôes estabelecidos no Contrôto e no píesente Têímo;

c) Não divulgar a tercêiÍos os dâdos d€ câráter pessôâl a que tenhâm acesso, saivo
mêdiante prévia e expíessa aütorização da parte Reveladora e/ou do Contrôlador,
conÍorme seja o caso;

di Assegurar o cumprimento da legislação e da regulamÊntâção em vigor, inclusive
dâ LGPO e outras normâs vigentÊs ou que venham a entrar em vigoí;

e) Registrar e retêr ôs dôdos ê infoÍmações a que tsnham acêsso pelo período
delerminado contratualmentê mesmo após o término ou rescjsão do Contrato,
assim cômo nos termôs do consentimento conferido pelo Iitulaí, sem prejuÍzo do
cumprimento de obrigação legal ou reÉulamentar;

f) Cooperar pãrá o pleno cumprimento das obrigaçôes refe.entes ão exercicio dos
direitos dos Titulares p.evistos na LspD e também no atendimento a eventuais
solicitaçôes de Autoridâdes Fiscalizadoras;

g) Notificar imediatameflte a outra parte em caso de qualquer alteração relacionâda
à segurança, privàcidâde e/ou pÍáticas relacionadas aos Dados de Caráter pessoal

tratâdos, recebidos ou acessados;

3.2 É vedado ao Operador e ao Suboperador de dados pessoais-copiar, trôn5Íerir, duplicar,
otr realilar qualquer ação que vise a criação de um novo banco de dados contendo os Dados
Pessoãls do controlador ou por ele detidos, forà do escopo que tenha sido com êle contrâtado.

3-3 No desenvolvimento de suâs atividades, as pãrtês poderão assurnir a condição de
Titulat operador e controlàdor de Dados pessoais. A eventual modificação de posição não
Éfs!u/ úíu:,l.r lru Ícr1iÍlngc quôtsquer dos devÊ, eS, OD'lBdçüeS e U€m3tS I€rmOS âO pfêSênte
instrumênto-

fu,.P;,#0,í.*,
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4. DA SEGURANçA DE DAOOS

o I As partes implementarão medidas técnicas, admi
i"i::;::";, i:.i:ffi.1:'::::I ,"s,,"nç", .;;;;;,,il*:':";i:11r:riT:l'',IT"':
mrtigâr pôssíveis riscos, 5sar em razão do contralo entre elâs nrÀruÀ, *ã. r"ri". ol

,T ,r,*il'j:j;J|?::ijxj:*.de-segurança, a parte deyerá r€var em conta os riscos qtre
de seguÍànÇã. lto de Dados, em particular aqueres relacronados a lncidêntes

43 As medidas de segurança descritas pêra§ pârte§ em sua{s) respectiva(s) poríticâts} 
de:::::::r: da rnformãção, drsponíveis 

", ;r., 
";;;';;;";dêverâo ser respeitadas e observadas ,., pruiriro J"-.fi:lXt;,".::,1:t^:.rfi:r:".rrj,i:colaborâÍ êntre si para o pleno conh*"ir"nto J"r rãrlil;il;r, e sua apricação.

4.4 As partes devern realiza
a ". ." 

".r 
;c", ie. ;;;; ffi ffi ,iilll' : 11!"',i.1".i; i fl'T:,: il"!f::T,.ff :?j. :::procêssos que envolvam o tratamento dos DaJos pe§aoa*. 

.- .

s. oo Acfsso A DÀoos Dt cARÁTER prssoÂL

5'1 As Partes asseguram que o acesso e o Tratamento do§ Dados pessoai§ ficaÍá restíitoaos Colaboradores neaessariamente.envolvidos no ,uu ,r"rui_r"n,o, com o objetivo único deàlcanÇar as Íinalidades definidas nof rl *"t,.lotrt, i"i ."." or" ,.,, arlaboradores:

a) Receberarn treinamen!(
envolvem o trataÍr"n,'j, 

t;''ut"n"t aos princípios da proteção de dados e às leis que

b) Têm conhecimento das obrigações de €ada uma das partes nas relaçôes e negóciosentre elâs existentes. incluindo as previrtas nart" f"rro,
5'2 As pârtes Barantem a confiabiridade de quarquer coraborador ou suboperador quevenha a ter acesso a Dadcs pessôais transicà"ii"r' 

"ri' .ureo do contrato. incruindoverificação de sua idoneidade, competancia e anteceaentes.

5.3 As partê6 devem assegurar que
estejam sujeitos a contratos de sigilo
confidencialidade e proteção de dadoJ pe
Íermo.

5.4 O Operador de Dâdos pessoais nâo
.r - , 

trànsferir; (iv) companilhar; {v) ceder; {vi)Y-..-rfi-'sbr*rr"*6.--.
hlclr,.dor G.rí do *{Àlc.lx+e

tirrí.§tx ?01 'a liD, .: ?..3(i

todos os seus Colaborâdores ou Suboperadores
ou obrigações profissionais ou €statutárlâs dessoais. no mesmo nível de proteção prevista neste

poderó: (i) licenciar; (ii) autorizar o Tratamento; (iii)
vender; e/ou (vÍil contrataí qualquer t"ra.lro pàra

r'
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Xjlr"::.,'ff:*.tão, 
incluindo Dados pessoais do Cootrolador, sâtyo sr..â êxpressã âutorização

6. D'REITO§ DO IITUTAi DO§ DADOS

6.i Levando em consideração a natuíeza do Tratamento dos Dados, o Operador e,1ouSuboperador de ,ados Pessoais deve, 
", r"aiaa'l""o"ssivel, auxiliar o controlador no

;il111::::j;"T:::Ifireexercicío J", ui-,"*,-l"liturares dos 0.a",1"i,1i.,,,"

6.2 O Operador de Oedôs deve:

6 2'1 NotificeÍ imÊdiatâmente o controradoí se ere ou quarquer suboperadorreceber uma solicitação de um Titular O* ãJ.i- roo as t-eis e Regulamentos depÍoreção de Dados, a íespeito dos g"d", por;;;;;;ontrôtador.

:"r.Ír"::""r::r::r!;r 
nenhuma sot;citação do titurar de Dâdos, exceto poÍ instruçôes

p roteção de Da dos ":i!:i:: iu:*:r",::j:'í ff ::'.::: "*::;nli: rêxtensão pêrmitida pelàs Leis e Regulamentos,U" 
-frot"çao 

de Dados, informaí ocontrorador des§ê rêquisito r"g.r ,nàr o" r.úriàr ao peoico ê gãrantir o mesmopara o Suboperador.

6'2'3 0 Qperador deverá notÍficar os Titurâre5 afetôdos e a AN'D tão somentequando houver solicitação 
.iormal do Co*ro,raãi ressaivado as hipóteses dêobrigatoÍiedade previstas em lei ou por determi*iaJirai"irf .

7. OO tNctDEitTE Dt sEGURAilçA

7.í Á parte que primeiro tomar conheciÍnentg, deverá notirÍcaí a outra, poÍ escrito: (a) setiver coôhecimento ou suspeitar de quarquer ao,npio*Jtiri"",o, divurgaçâ! a p.ssoas nãoautorizadas ou uso de Dados pêssoai§ 
"rou 

rnriãrçiü tnfidenciais de maneira nãoâulorizãda; (b) se tiverem sido. apre§entadas guaisquer recramações sobre as práticas deTrataÍnênto; ou {c} se tiver ocorrido qualquer JeL",nlr*"*.'.,gnif icativo ou substanciar dosrequisitos contidos neste Termo ou no Contrato.

7'2 Â notificação deverá conter informaçôes suficientes {descrição do ocôrrido, data,ínotivo' possíveis impactos do§ titurares a" ó"a"t p"iro.lr do controrador, mití8aÇão dosriscôs' êntre outrôs) de modo a permitir que a parte trotiticiaa cumpra com as exigênciasimpostas pelas Lels e Êegulementns dê FÊórc!3., Cs EÕd(,j.

7'3 sem preiuizo da notificaçãô. â parte Notificantê deverá aprêsentêr em ãté 48

l?:i§:: 
e oito) horas um ptano de resposta 

"o 
rn.iulnà l" su.rr"nç, de dados de sua

irocu arrar twãi dg

CrÀg"i§t ir!.í:
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7 4 O- Operador e/ou SubopeÍâdor deveíá manter um rna ocorrência de lncidânte:

:".q:'n,:, .ro,;.ç;;-;;;',i1"*Í':*;:*:"f",fff:i:':".,pi.:i:f::f:^:',j:J'":
l::lf":" de_sesurançã; (c) descnção o* ."l,jr. üi.r'o"::':'*, 

(bi consequàncias oo

fi:ilT,!;j-,.';:Xl!lrtalneríoao 0",.,0" l"-il.ài;:iiii"ilillT:t.:"i;:::::"";
B. Dos RETATóRtos oE tMtrHroRrunçôts -- -' "-lAcro À PRorEçÂo DE oAoos pEssoArs e soucrraçÃo or

8.1 As partes deverão coo
impêcto à proteçâo a" ouo"]1i-'j,iutuamente 

para a elaboração de quaisquer relâtórios de
oas autorioaoes ii;;;#;;: ":t::âis e respostas a consulti
r evaodo em co nrê a natu reza 

; 
^excrusivamente 

; ;;; Ji:.1#"rrtrr"Sr:ff ,j:*ijpartes. .__-. _.- oo tratamento e as infoÍínaçôes disponíveis ;;r;;.;l;::
9. ExcrusÃo E DevoruçÃo Dos DADos prssoAts oo coNTRorADon
9 1 A pâne deverá, quand
de Daoos o"*.,,,, 

"i*,1,.::,,:",'"il:ff,:t": H[:l1f;,,jr:s ênvorvendo o ríatàmento
cxistentes (scja em formato digrtal ou r,r,.oil-io.n:;"."'t " 

todas ãs cópias porventu.à

ljlJ'Íjlljli,;iJ,'.1 il:J: j*,".::ffi ;;ií: 
;"ilHli;:ffi :::" :'JH;:,l"" A':;

l;'r,rr"l,JilTLlrprazo 
de devoluÇão ou excrusâo de todos ôs Dados pessoais devÊíá respeítaí

: 1 o pàrte sornente pode reter oados pessoâi, na estíita íperas Leis e Resuramentos o" oài..I" ,'j ;::'^:''::-"::tl* medida e pelo periodo exisrdos

*:r;i;t:.I"."Jr;,".lã"'_,j,I,Í:,,"",,Í,t"r::,::::y"::,J::,;i:l::T,,",:,::
especir,cado(s)"...;,;;i"l':",;::f;H.rl:.r"i;,1",,r.,#,,.i*;;;' ;rH,"i,;
r0. D^ TRANSFEftÊNciA tNTEnNÁctoÀtAL DE DAoos

10.L

estri
Cont

11. Do otÊÉlTo D€ AUDIÍoR|A

Á. transferência de Dados pe
rarnente necessâr,, a 

"*"au.ilo"lt 
o1'' otit estíanteiro soÍnente d admrtida quânoo

rôlàdor dos daoos. .ao do Contrato e mêdiônte autonzação formál do

11.1 É d,reito das pârtes. dpessoàis, *""", *ã,"Ã"?J,ff :ti Jfl ;. 
rr"J:iffi 

: J:lverêm 
ou âcessarem Dados

que a outre pâdê está agindo

PÍrc$róú Íj{i:l 6â
liírü k ur. ?ir&li
ÜÀÊt,*0 r2Âr{ê

e*-e-fiF



em confôrmidade com o disDd",";;";;;;;;#;;::':ilU::::::,§:§*:tontrato e neste rermo, para tanto

11'2 É dever das partes disponibirizar, sempre que sohcitadas, todas as iníoímaçõesnecessárias para demonstrar,sua..conformidade Jr;"i;;;", Dados, especralmente no quê
;:"'r",j"::ffiTi:ff:j,":: ai'po,to n.-Éeiráçâã1lül*", no contrato u n",," i",.i.,
:,*":..,,.n..ia,,"-p,ouiilffi '::[i:;Í::Í:i,,*§,Xf;:,r*:,.1;í.*,,:**];
idenrificâdas, Íazendo-o às suas excrusivas expens"r;";;; risco à integridade dos Dados ou
:;ri:':§-:,fi::;::;;;"ff1;::ii',,,"i. pãa"'i ";#I.l. providências 

" ,",,.,..io,Ji-o,

12, DA RESPON§ABIUDADE

12 1 A pârte que descumprir este Termo e/úu as Leis e Reguramentos dê p.otêÇão deoados deverá indenizar. defender . ir"na.i-" ;;;;';."" contra toda e quatquerrê:ponsabilidade, perda, reivindicação, deno, ,uf,", 
-p"naiio"Ae, 

despesa (incluindo, sem,m;tação, multas, rndenizacâo por dênos, arrto. Ao, 
"riorços de reparação e honorá.ios;rdvocatrcios e custos decorrêntes dÉ ou Íeracionado, 

" 

-irrtque, 
afiio, reivindicâção ou

;f"1Xt^i".S"f'ceiros 
- incruind", ,; rúr';;;;"1"0*,0""",. âutoridadê regrraaora o,l

12 2 caso a AN.D impute sançôes para as pôrte' reracionada' a este Termo, e forconstarada curpa, doro ou outro erÊmento aa ,urpo*.úiriirle de apênas uma deras, deveráestâ âÍcâr com a penaridãde íinaoceira - quando r", 
" aa* - e/ou indenizar á outra partê,alóm de guaisquer custos e despesas êxperimentados.

12'3 Este Termo não gera responsabiridade §olidáriâ entre as partes, por quai§que.penalidades reracionadas às atividades oe rratameito reli-zaoas no contexto do contrato,devendo cada partê ser re§pônsabirizada inuividuarmente no ii-nite de suas ativioades.

LZ'4 As obrigaçôes de indenização previ§las neste Termo são adicionais a qualquer

ffffi:il:;fi':1Xil;I:n'previstâ contretuatmente. sem prejuíao de responsabirização

13. TERMoS 6Ê8At5

13.1 O prêsÊnte Termo aplica_se ê todos os acordos, promessas, propostas, decíarações,entendimentos e negociações antêriores ou posterio.es, 
'er"a,,ua 

o, verbais, empreendidâspelas Í:rarre< Do quê.1i, rêsFêitô à§ ..roça,* 
",,t.e iia;_;;;; 

" 
aquetas quê quaisquer deiasvenhâ â mãítcí com têrceiros em ê?ão disso, e que ."ãlgu"t*"nt" âplicãdo a todo êquâlquer acordo ou entendime

enlre as partes. nto, prêtérito ou futuro, que existiu, exista ou u"nfr, 
"**,j

*s:lclDlo

0Á,1116 I ?{3{,
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13'2 surgrndo divergências qruântot. interpretação do pâctuado neste Termo ou quanto àexecução das obrigações dele decorrentes, o, aonrta,rndo-se nefe a existência de tacunas,sotucionarâo as parres rais drvergênciasde a.;;r;;;:;;:;pios e tundamentos da LGpD ede âcordo com as normas e consensos de melhores práticas de !dos preceiros serais de sisiro, conridenciariJaJe, ;;;ã#;:"';t"'irJn::i[:r-ação, à ruz

1r: Este TeÍmo poderá ser alterâdo quando necessárioquaisquer mudanças nas Leis e Regulamentos de proteção o" ,?otjr."t"^o"t 
ou se adequar a

13.4 As partes deverão disc
de modo a implementar 

",,"r;-tX^lt:n*Tente 

as variações Propostas e negociar de boa-fé,
pÍoteção de Dados, tão 

"*,#::'"ffi;:"*:tff;"f "ânças 
nas i-eis e neg,tamentis o-;

ii;t-.," 5iii,*.:§;1:j""':tt dêste rermo seja invátida ou inexequívêr, o restante deste
arterada conrorme ;";;;;.'i,l, JX,*l::HT:;rj::.,j.:#;i,",J,".T,,í":""I"_'.X j?
íntenções das partes o máximo possÍvel ou, * *" iÀ" l* possÍvel, (ii) interpretadas dêmâneifâ como se a disposição invárida ou in"t"qulv"tiun.-" eltivesse contida nere.

13.6 Este Têrmo permanecerá em plelo vigor até que o contrato se.ia rescindido por

lll JiSl;}ll]""; 
ou, mesmo após â rescisão oã c"iiàü n*endo atividaàe a" t.at".elto

Este Termo e cerebrado e tornâ-se par!ê integrante e obrigatóriâ do côntrato, com efeitos apartir desta data, aplicando_se: p:rêm . toãr, ., i"r"r.riã* sigilosas e confidenciais e
::;,::L* 

de rratamento de Dados pessoeis Íealizad;; J;;o" a data da cetêbrâção do

Congonhas,0g de agosto de 2022
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A tA \" PMC/12ó12022

pa(§sr Munrcipio di Crxrgonhar X REAL ÀCABAMENI'OS E MA'ÍtRlÀL LmA. úbjeüt: objo{o REOISI'RO DE PREÇO püa fulúra É ,:venrual
agulsição de cimento. para reforma dou coístrução dos imóveis das tàmíliàs que serãu âtcndidâs por meio do programa Mão soiidáriâ", oonslrl4âo dc casas
populares e de ntlhorias das hahitaç{lcs de farailiôs dc bêixâ rcndâ, contcBpladas pela Lei n" 1.156, de 1g de fe\ereiro de 2014. O pÍeseote Ícgistro dc pl€ços iela
pÍàz{, de vigência de l2 mcsrs, a padir da datr da publicação. VâloÍ: R§ 68.fi)0,00. Data: l8/08/2022.

ESI',!DO Df, i!TINA§ ÇÊRÀIS
I\I t] N ICÍI'10 DE CO}/CO}i H,L§

C0NTRATO DE ÁQUtStÇ.iO H' Ítlci 139i2012

I'üÍa*: MutlicÍpio d€ CoDgonhós X .!CM Co!íóÍoiôl Se8iç..c Eireli. Oôjêto: Aqüiáiçâo dê uôteÍi8is pôra rsÍnêçào dç colônia! dos mi.Íerga smos. sobre
as ês.ulturEs dos Profehs do §âltu&io de Bom J€sus de Mstosiúos de CongoússiMc. vigêncir: 120 dl8j À paíir d{ assinatum. Vslor R§ 14.771,00. Data:
IEJOS/2022.

TERIIiO D[ RÂTrFrCAÇÃO - TNEXICTBILID.TDf, DE LICITAÇÃO N. pMCi050/2022

Rntj§cô, na íoma do altigo 2ô, da l,si 8.666/93. dc 2ll0ó/93, as cêoclu5ôer ilo paleccr da Ftocuradorie Juídicá, tàvônivel à líe-rigibiiidade dc Licilação.
de acordo com o artigo:5. inciso lll da Lei 8.666193 e suas alteraçôcs, para coohatação da errpÍesà IN OROUP BRASIL PUBLICIDADr, E IN'IRETERIMENI'O
LTDA - MÊ, CNPJ n' 16.822.54210001-80, para aprerent3{ão de 0l (um) show musicsl com a bürdÀ 'CARPiAH", dia 20 de agffto de 2022 (sâbado), às 19 ho!*s.
com d!úa!âo de lh30 min, a ser Ír:alizâdo no Museu. situado a Àlatueda Cidâde Mato?iúos de Portügal, !'77, bairro Basilica. Congonllas-Mc, a iÍ! de âtender a
S.crrtâria Municipâl dd Culnrra, Espo(e, Laz.r, Everios e Turismo c SecÍetaÍia Muflicipâl de Planejâmenlo e Gestâo, no evento denomirrado 'l'SEMÂNA DE
VÀLORIZÀÇÂO DO PÀTRMÓNIô HISTORICO CULTURAL DI CONGONHÀS/M6", â seÍ realizado no rtia 20/ô8/2022, Congonhas-Mc, contlrrme Temro Cc
RefcrênciÀ CoDgonhÂs, l8 d€ agoslo dê 2021- Cláudio Ânrónio de Souzá - Prefeiro de Congoúâs.

ISTADO DE }iIiÍÁS CERAIS
llrt Nr( iPr() DE (orLourrAs

CONTR.T,IO DE COMODÀTO QT]E ENTRE ST CELEBRÂM A PREFEITIIRA MIIIICIP-{L DE CONGONHAS, E A E]IíPRESA CONSIGLOG
TECNOT,OGTÀ E SOLUÇÔtrS LTDÀ

Panioipe'ir N4UNICiPIO llll CONGúNiIAS, iriEcriio rlo eNPJ $ob o n.,'. I ó. t52.d4óll00l -02. corn reilc â IÍaç{ Prcsidenr. Kubits.hct. |]5. ( ellro.
CotrgoíhÂs/Mc, represe[udo pôÍ seu ltefêito, Clàudio Artônio de Souzs. iNcrito no ÃG n." M-I.652.882 e Do CPF n.'314.756.986-15 e à en$resa CONSIGLOC
TICNOLOCIA E SOLUÇÔES LTDÀ pêssoa juddica de diteito priedo, inrcúta no CNP.| sob n" 18.084.19i/0001-8:, coÍn sede à Áveride f;srcisco lvlalâÍazzo.
I 400 - ) 6' andâr - Editicio Milano - Bai fto Aguâ Brsnca - Sào Paulo - SP. representada pelos Beus so! ios Sr- Fabricio CristofeÍ de oliveiü, CPFI I 76.3j5. i 0,q-,16 e

102:. Congonhas. l6 deagoslode 2012. Cláudio Antônio de Souza. Prefeito de Congonhas. fabrício Cí§lofeÍ de Ol ivci.a e Dalton Mari n Espinosa. repÍoscn tarÍes íjrr
E,»ptcsa CoÊsiglog Tccnologi! c Soluçõcs Ltda.

ÀvlsO DÉ LrcrTÂçÁo - pREGÃo EI-ETRÔMCO N" FUTUCULT/003/2022

Por cu tprimsío ds principio dâ publicirlàde, tornâ púlico â licitação, oa modalidado Prcgâo Elclrônico pârâ o objerú da pÍerEntc liúilarüo Quc É a
§úcolhâ ú proposla mais vanlajoü pira a aquisiçio d€ equipâmenlos €lctónicos/audiovisual, a fim de aÍ€nder as necessidades do Mus.u de Conconhâs, .lâ
FITMCULT - Coúr recuÍsos dô PRONAC N".l?7800, kojeto Mânutenção do Museü de Co,rgoúas e Re.usos Próprios. Tipo: Menor Preço. CÍ€denciom.Dtô
confonne Edital no Portâl \r.\r^v.bll.org.br. Recebimento dâs propostÃs: À parti. do dia 19 de agosto de 2022(sexla-feira), às 0E horas a 31 de agos(o de 2022 (quâía-
fcim), alé as 0E:00 horàs. Abeíum das Fropostas: Dia 3l de agosto dc 2021 (quirta-feirâ), às 08:30 horas. Início da fâse de disputa: à 09:00 horas do mesnro dia-
Loça!: *, l!'.bü.org.br.

Pri§{ila (rlireirâ M.galhãc{ " l!íegúeií§
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